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RESOLUGAO N° 12/2025 — CMAS

Dispée sobre a aprovagdo dos delegados
eleitos na Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Itamogi para
participagdo na Pré-Conferéncia Regional de
Assisténcia Social, bem como sobre a
realizagdo da Campanha de Prevengao da
Violéncia contra a Mulher e a participagao da
equipe técnica do SUAS no Seminario de
Familia Acolhedora.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ITAMOGI/MG -
CMAS, no uso de suas atribuicdes legais e competéncias que lhe sao
conferidas pela legislagédo vigente, conforme deliberagdo da 82 (oitava)
Reunido Ordinaria, realizada em 29 de agosto de 2025, apés analise e
discussao da matéria,

CONSIDERANDO o inciso Il do art. 204 da Constituicado Federal de 1988 e o
art. 5° da Lei Organica da Assisténcia Social — LOAS (Lei n° 8.742/1993),
alterada pela Lei n® 12.435/2011, que determinam a participagéo da populagao,
por meio de organizagdes representativas, na formulagao das politicas publicas
e no controle das agdes em todos os niveis, estabelecendo a
corresponsabilidade entre o poder publico e a sociedade civil no
acompanhamento das politicas publicas, por meio da realizagdo das
Conferéncias e da atuagao dos Conselhos;

CONSIDERANDO a competéncia do Conselho Municipal de Assisténcia Social
de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestdo dos recursos, bem como os
ganhos sociais e o desempenho dos servigos socioassistenciais ofertados,
conforme disposto na Norma Operacional Basica do SUAS — NOB/SUAS, art.
121;

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a participagdo dos delegados eleitos na Conferéncia Municipal
de Assisténcia Social de Itamogi, na Pré-Conferéncia Regional de Assisténcia
Social, a ser realizada na cidade de Pogos de Caldas/MG.

Art. 2° Aprovar as despesas referentes a realizagao da Campanha de
Prevengéo da Violéncia contra a Mulher, promovida no periodo de 19 a 23 de
agosto de 2025, no municipio de Itamogi/MG.

Art. 3° Aprovar o custeio de alimentagdo e combustivel para a equipe técnica
do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS - referente & participagéo no
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Seminario de Familia Acolhedora, realizado na cidade de Monte Santo de
Minas/MG.

Art. 4° Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao.

Itamogi/MG, 29 de agosto de 2025.

D«» Vosco dr Arew

U Ligia Vasco de Abreu
Presidente do CMAS




